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Portaria GR-4.135, de 26-3-2009
Dispõe sobre a distribuição de empregos públicos

A Reitora da Universidade de São Paulo, nos termos do
artigo 42, I, do Estatuto da Universidade de São Paulo, e consi-
derando a Lei Complementar 1074/2008 e a portaria GR-
4078/2009, baixa a seguinte portaria:

Artigo 1º - Ficam distribuídos, junto à Faculdade de
Filosofia, Ciências e Letras de Ribeirão Preto, 08 (oito) empre-
gos públicos criados pela Lei Complementar 1074/2008, con-
forme segue:
Grupo - Faixa - Categoria Profissional Nº de 
Nível Empregos

Públicos
Básico I G Auxiliar de Administração 2
Técnico I A Técnico de Laboratório 1
Superior I A Educador 3
Superior I A Contador 1
Superior I A Químico 1

Artigo 2º - Esta portaria entrará em vigor na data de sua
publicação.

Artigo 3º - Ficam revogadas as disposições em contrário.
(Proc. USP 07.1.407.59.1).

Portaria GR-4.136, de 26-3-2009
Dispõe sobre a redistribuição de empregos públi-
cos

A Reitora da Universidade de São Paulo, nos termos do
artigo 42, I, do Estatuto da Universidade de São Paulo, baixa a
seguinte portaria:

Artigo 1º - Os empregos públicos criados pela Lei
Complementar 1074/2008 e distribuídos pela portaria GR-
4096/2009, de nºs 1155903 e 1155610 (Técnico I A - Técnico
para Assuntos Administrativos), ficam redistribuídos da Escola
de Educação Física e Esporte de Ribeirão Preto para a
Faculdade de Filosofia, Ciências e Letras de Ribeirão Preto.

Artigo 2º - Esta portaria entrará em vigor na data de sua
publicação.

Artigo 3º - Ficam revogadas as disposições em contrário.
(Proc. USP 07.1.407.59.1).

Portaria GR-4.137, de 26-3-2009
Dispõe sobre a distribuição de emprego público

A Reitora da Universidade de São Paulo, nos termos do
artigo 42, I, do Estatuto da Universidade de São Paulo, e consi-
derando a Lei Complementar 1074/2008 e a portaria GR-
4078/2009, baixa a seguinte portaria:

Artigo 1º - Fica distribuído, junto ao Serviço de Verificação
de Óbitos do Interior, 1 emprego público criado pela Lei
Complementar 1074/2008, conforme segue:
Grupo - Faixa - Categoria Profissional Nº de 
Nível Empregos

Públicos
Superior I A Médico 1

Artigo 2º - Esta portaria entrará em vigor na data de sua
publicação.

Artigo 3º - Ficam revogadas as disposições em contrário.
(Proc. USP 07.1.6.67.8).

Portaria GR-4.138, de 26-3-2009
Dispõe sobre a distribuição de empregos públicos

A Reitora da Universidade de São Paulo, nos termos do
artigo 42, I, do Estatuto da Universidade de São Paulo, e consi-
derando a Lei Complementar 1074/2008 e a portaria GR-
4078/2009, baixa a seguinte portaria:

Artigo 1º - Ficam distribuídos, junto à Escola de Artes,
Ciências e Humanidades, 29 (vinte e nove) empregos públicos
criados pela Lei Complementar 1074/2008, conforme segue:
Grupo - Faixa - Categoria Profissional Nº de 
Nível Empregos

Públicos
Superior I A Analista de Comunicação 1
Superior I A Analista de Sistemas 2
Superior I A Analista para Assuntos Administrativos 2
Básico I G Auxiliar de Laboratório 4
Básico I G Auxiliar de Manutenção/Obras 2
Básico I G Auxiliar de Serviços Gerais 2
Superior I A Educador 4
Superior I A Engenheiro 1
Superior I A Especialista em Laboratório 3
Superior I A Nutricionista 1
Técnico I A Operador de Audiovisual 1
Técnico I A Técnico para Assuntos Administrativos 1
Técnico I A Técnico em Informática 2
Técnico I A Técnico de Laboratório 3

Artigo 2º - Esta portaria entrará em vigor na data de sua
publicação.

Artigo 3º - Ficam revogadas as disposições em contrário.
(Proc. USP 07.1.150.86.8).

Portaria GR-4.139, de 26-3-2009
Dispõe sobre a distribuição de empregos públicos

A Reitora da Universidade de São Paulo, nos termos do
artigo 42, I, do Estatuto da Universidade de São Paulo, e consi-
derando a Lei Complementar 1074/2008 e a portaria GR-
4078/2009, baixa a seguinte portaria:

Artigo 1º - Ficam distribuídos, junto à Escola de
Enfermagem, 08 (oito) empregos públicos criados pela Lei
Complementar 1074/2008, conforme segue:
Grupo - Faixa - Categoria Profissional Nº de 
Nível Empregos

Públicos
Superior I A Bibliotecário 1
Superior I A Especialista em Laboratório 5
Técnico I A Técnico para Assuntos Administrativos 1
Básico I A Auxiliar de Serviços Gerais 1

Artigo 2º - Esta portaria entrará em vigor na data de sua
publicação.

Artigo 3º - Ficam revogadas as disposições em contrário.
(Proc. USP 07.1.115.7.8).

Portaria GR-4.140, de 26-3-2009
Dispõe sobre a distribuição de empregos públicos

A Reitora da Universidade de São Paulo, nos termos do
artigo 42, I, do Estatuto da Universidade de São Paulo, e consi-
derando a Lei Complementar 1074/2008 e a portaria GR-
4078/2009, baixa a seguinte portaria:

Artigo 1º - Ficam distribuídos, junto ao Gabinete da
Reitora, 03 (três) empregos públicos criados pela Lei
Complementar 1074/2008, conforme segue:
Grupo - Faixa - Categoria Profissional Nº de 
Nível Empregos

Públicos
Básico I G Motorista 1
Técnico I A Técnico para Assuntos Administrativos 1
Superior I A Analista para Assuntos Administrativos 1

Artigo 2º - Esta portaria entrará em vigor na data de sua
publicação.

Artigo 3º - Ficam revogadas as disposições em contrário.
(Proc. USP 00.1.12063.1.2).

Portaria GR-4.141, de 26-3-2009
Dispõe sobre a distribuição de emprego público

A Reitora da Universidade de São Paulo, nos termos do
artigo 42, I, do Estatuto da Universidade de São Paulo, e consi-
derando a Lei Complementar 1074/2008 e a portaria GR-
4078/2009, baixa a seguinte portaria:

Artigo 1º - Fica distribuído, junto à Secretaria Geral, 1
emprego público criado pela Lei Complementar 1074/2008,
conforme segue:
Grupo - Faixa - Categoria Profissional Nº de 
Nível Empregos

Públicos
Básico I G Motorista 1

Artigo 2º - Esta portaria entrará em vigor na data de sua
publicação.

Artigo 3º - Ficam revogadas as disposições em contrário.
(Proc. USP 09.1.7421.1.0).

COORDENADORIA DE ADMINISTRAÇÃO GERAL

DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO
Divisão de Material
Extrato de Termo Contratual
Processo: 2008.1.39819.1.8. Contratante: Universidade de

São Paulo. Contratada: Deborah Rocha Penafiel Domingues.
Objeto: Produção Executiva de Projetos. Vigência: 05/09/2009.
Valor mensal: R$ 1.100,00. Valor total: R$ 6.600,00.
Classificação dos Recursos: 33903611 - Outras Remunerações
de Serviços Pessoais - Tesouros. Data da assinatura:
06/03/2009.

CENTRO DE INFORMÁTICA DE RIBEIRÃO PRETO

Portaria CIRP-1, de 26-3-2009
O Diretor do Centro de Informática de Ribeirão Preto, nos

termos do inciso IV, do artigo 3º, da Lei Federal 10.520, de 17-
7-2002, combinado com o disposto no inciso IV, do artigo 3º,
do Decreto Estadual 47.297, de 6-11-2002, e em razão da
Certificação sob USP-43-2004 concedida pelo Reitor da USP,
através da Portaria 452-2004, expede a seguinte portaria:

Artigo 1º - Designa Carlos Eduardo Herculano para atuar
como Pregoeiro nos procedimentos licitatórios a serem instau-
rados no Centro de Informática de Ribeirão Preto na modalida-
de de Pregão, que tenham por objeto a aquisição de peças,
acessórios e componentes de informática.

Artigo 2º - Para compor a Equipe de Apoio ficam designa-
dos Lucimary Kamei de Paula Rodrigues de Souza, Gisele
Sant'Ana Fiorini Pereira, Luiz Henrique Coletto, Wagner
Adenilson Peripato e como suplente de Pregoeiro Valdir Ribeiro
dos Santos (Certificação sob USP-13-2006 - Portaria 895-2006).

Artigo 3º - Esta portaria entrará em vigor na data de sua
publicação.

EDITORA DA USP

Despachos da Reitora, de 27-3-2009
Ratificando:
o ato declaratório de dispensa de licitação, de acordo com

o artigo 26, da Lei Federal 8.666/93 e alterações posteriores,
ressaltando que a responsabilidade pela justificativa técnica é
do servidor que assina a mesma: Unidade interessada: Editora
da USP. Contratado: Mark Joseph Curran. Processo USP
2009.1.117.91.9;

o ato declaratório de dispensa de licitação, de acordo com
o artigo 26, da Lei Federal 8.666/93 e alterações posteriores,
ressaltando que a responsabilidade pela justificativa técnica é
do servidor que assina a mesma: Unidade interessada: Editora
da USP. Contratado: José Armando Pereira da Silva. Processo
USP 2009.1.25.91.7;

o ato declaratório de dispensa de licitação, de acordo com
o artigo 26, da Lei Federal 8.666/93 e alterações posteriores,
ressaltando que a responsabilidade pela justificativa técnica é
do servidor que assina a mesma: Unidade interessada: Editora
da USP. Contratado: Wander Melo Miranda. Processo USP
2009.1.116.91.2;

o ato declaratório de dispensa de licitação, de acordo com
o artigo 26, da Lei Federal 8.666/93 e alterações posteriores,
ressaltando que a responsabilidade pela justificativa técnica é
do servidor que assina a mesma: Unidade interessada: Editora
da USP. Contratado: Heliana Angotti Salgueiro. Processo USP
2009.1.113.91.3;

o ato declaratório de dispensa de licitação, de acordo com
o artigo 26, da Lei Federal 8.666/93 e alterações posteriores,
ressaltando que a responsabilidade pela justificativa técnica é
do servidor que assina a mesma: Unidade interessada: Editora
da USP. Contratado: Heliana Angotti Salgueiro. Processo USP
2009.1.112.91.7;

o ato declaratório de dispensa de licitação, de acordo com
o artigo 26, da Lei Federal 8.666/93 e alterações posteriores,
ressaltando que a responsabilidade pela justificativa técnica é
do servidor que assina a mesma: Unidade interessada: Editora
da USP. Contratado: Márcio Natalino Thamos. Processo USP
2009.1.103.91.8;

o ato declaratório de dispensa de licitação, de acordo com
o artigo 26, da Lei Federal 8.666/93 e alterações posteriores,
ressaltando que a responsabilidade pela justificativa técnica é
do servidor que assina a mesma: Unidade interessada: Editora
da USP. Contratado: Marcello Moreira. Processo USP
2009.1.91.91.0.

Extrato de Contrato de Edição
Contratante: Editora da USP. Contratados: Herbert S. Klein

e Francisco Vidal Luna. Contrato de edição da obra "Evolução
da Sociedade e Economia Escravista de São Paulo, de 1750 a
1850". Vigência: 5 anos, a partir da data da assinatura. Data da
assinatura: 23-3-2009. Processo 2008.1.108.91.9.

Extrato de Contrato de Coedição
Contratante: Editora da Universidade de São Paulo.

Contratado: Serviço Nacional de Aprendizagem Comercial.
Contrato de coedição da obra "Ecossistemas Florestais:
Interação Homem-Ambiente". Vigência: 5 anos, a partir da data
da assinatura. Data da assinatura: 20-3-2009. Processo
2009.1.57.91.6.

UNIDADES UNIVERSITÁRIAS

ESCOLA SUPERIOR DE AGRICULTURA LUIZ DE
QUEIROZ

Extrato de Termo de Contrato
Processo: 09.1.118.11.7. Parecer: CJC 1252/07. Contrato:

08/2009. Contratante: Escola Superior de Agricultura Luiz de
Queiroz. Contratado: Irma de Oliveira Marques & Cia. Ltda. –
ME. Do Objeto: Fornecimento de gêneros alimentícios e produ-
tos para limpeza e higiene para o Depto. de Ciências Florestais
/ Estações Experimentais. Da Vigência: A contar da data de sua
assinatura até 31/12/2009. Valor: R$ 51.440,00. Data da assi-
natura: 12/03/09.

INSTITUTO DE CIÊNCIAS BIOMÉDICAS

Portaria ICB.D-1, de 26-3-2009
Dispõe sobre a eleição dos representantes das
categorias docentes e respectivos suplentes junto
à Congregação do Instituto de Ciências
Biomédicas

O Diretor do Instituto de Ciências Biomédicas, de acordo
com as disposições do Regimento ICB, Estatuto e Regimento da
Universidade de São Paulo, baixa a seguinte Portaria:

Artigo 1º - A eleição dos representantes das categorias
docentes e respectivos suplentes, que integram a Congregação
do Instituto de Ciências Biomédicas, realizar-se-á aos 20-5-
2009 - quarta-feira, das 8h30min às 13 horas, à Sala "Prof. Dr.
Alberto Carvalho da Silva", Edifício Biomédicas III.

Parágrafo 1º - Se o quórum não for alcançado ou ainda, em
não havendo preenchimento do número de representantes em
cada categoria, haverá um novo escrutínio, logo a seguir - das
14 às 16 horas, com qualquer número de eleitores.

Parágrafo 2º - O número de representantes de cada cate-
goria compõe-se da seguinte forma:

- Categoria de Auxiliar: 1 titular + 1 suplente.
- Categoria de Assistente: 1 titular + 1 suplente.
- Categoria de Professor Doutor: 11 titulares + 11 suplen-

tes.
- Categoria de Professor Associado: 19 titulares + 19

suplentes.
Artigo 2º - Poderão votar e serem votados os docentes em

exercício, estáveis, efetivos e contratados, de acordo com o títu-
lo universitário correspondente às categorias docentes.

Parágrafo 1º - Os Professores colaboradores e visitantes,
independentemente dos títulos que possuam, não poderão
votar nem ser votados.

Parágrafo 2º - Não será privado do direito de votar e ser
votado o docente que se encontrar em férias ou que, afastado
de suas funções, com ou sem prejuízo de vencimentos, estiver
prestando serviços em outro órgão da Universidade de São
Paulo, conforme disposto no parágrafo 2º, artigo 218 do
Regimento Geral.

Artigo 3º - A eleição dos representantes de cada categoria
docente, realizada em primeira convocação, será convalidada
se houver a presença de mais da metade de seus membros.

Artigo 4º - O Diretor designará um docente para presidir a
mesa de trabalhos da eleição, bem como quatro mesários,
docentes ou administrativos.

Artigo 5º - O processo eleitoral obedecerá às seguintes nor-
mas:

- Serão elaboradas listas de comparecimento, por catego-
ria, que serão assinadas pelos eleitores;

- A Presidência da mesa dos trabalhos da votação ou
demais membros, por designação da Presidência, rubricará
todas as cédulas, no ato da eleição;

- Não será permitido o voto por procuração.
Artigo 6º - Tendo em vista o número total de docentes em

cada categoria, a eleição dos titulares e suplentes das catego-
rias de Professor Doutor e Professor Associado será realizada
mediante vinculação titular-suplente.

Parágrafo 1º - Cada eleitor votará em apenas dois nomes,
um para titular e outro para suplente.

Artigo 7º - A apuração deverá ser realizada imediatamente
após o término da votação, em sessão pública, pela mesa
receptora.

Artigo 8º - Serão considerados eleitos os docentes mais
votados como titular e suplente em cada categoria, observado
o disposto no artigo 6º.

Parágrafo 1º - Ocorrendo empate, tanto para titular como
para suplente, serão adotados como critérios de desempate,
sucessivamente:

1 - o maior tempo de serviço docente na USP;
2 - o maior tempo de serviço na respectiva categoria;
3 - o docente mais idoso.
Parágrafo 2º - Será garantido o sigilo do voto e inviolabili-

dade das urnas.
Parágrafo 3º - Os casos omissos serão resolvidos pelo

Diretor.
Artigo 9º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua

publicação, revogadas as disposições em contrário.

INSTITUTO DE FÍSICA DE SÃO CARLOS

Portaria IFSC-8, de 27-3-2009
Dispõe sobre a designação de pregoeiros e equi-
pe de apoio para atuarem no Pregão 001/2009-
IFSC

O Diretor do Instituto de Física de São Carlos, nos termos
do inciso IV do artigo 3º da Lei Federal 10.520 de 17/07/02,
combinado com o disposto no inciso IV do artigo 3º do Decreto
Estadual 47.297, de 06/11/02, e em razão das Certificações
concedidas pelo Reitor da USP, expede a seguinte portaria:

Artigo 1º - Designa Fabrício Henrique Marques
(Certificação 089/2004 - Portaria GR 939/04) e Paulo Henrique
Villani (Certificação 17/2006 - Portaria GR 895/06) para atua-
rem como Pregoeiro e Suplente de Pregoeiro, respectivamente,
no procedimento licitatório a ser instaurado no Instituto de
Física de São Carlos, da USP, através da modalidade de
"Pregão", para aquisição de equipamentos e peças para tele-
comunicação – Pregão 001/2009-IFSC.

Artigo 2º - Para compor a Equipe de Apoio ficam designa-
dos Aparecido Luciano Breviglieri Joioso, Claudia de Oliveira
Bueno Motta, Claudio Massaki Kakuda e Marcos Fernando
Tadeu.

Artigo 3º - Esta portaria entrará em vigor na data de sua
publicação, ficando revogadas as disposições em contrário.

Portaria IFSC-9, de 27-3-2009
Dispõe sobre a designação de pregoeiros e equi-
pe de apoio para atuarem no Pregão 002/2009-
IFSC

O Diretor do Instituto de Física de São Carlos, nos termos
do inciso IV do artigo 3º da Lei Federal 10.520, de 17/07/02,
combinado com o disposto no inciso IV do artigo 3º do Decreto
Estadual 47.297, de 06/11/02, e em razão das Certificações
concedidas pelo Reitor da USP, expede a seguinte portaria:

Artigo 1º -Designa Fabrício Henrique Marques (Certificação
089/2004 - Portaria GR 939/04) e Paulo Henrique Villani
(Certificação 17/2006 - Portaria GR 895/06) para atuarem como
Pregoeiro e Suplente de Pregoeiro, respectivamente, no proce-
dimento licitatório a ser instaurado no Instituto de Física de São
Carlos, da USP, através da modalidade de "Pregão", para aqui-
sição de equipamentos de informática – Pregão 002/2009-IFSC.

Artigo 2º - Para compor a Equipe de Apoio ficam designa-
dos Claudia de Oliveira Bueno Motta, Italo Carlos Celestini,
João Roberto Casimiro Machado, José Roberto Sabadini e
Marcos Fernando Tadeu.

Artigo 3º - Esta portaria entrará em vigor na data de sua
publicação, ficando revogadas as disposições em contrário.

COORDENADORIA DO CAMPUS DE
PIRASSUNUNGA

Extratos de Contratos
Processo 2009.1.59.19.6. Pregão 06/2009-PCAPS. Objeto:

Fornecimento de farelo, farinha, óxido de magnésio, suplemen-
to mineral concentrado. Contratante: Prefeitura do Campus
Administrativo de Pirassununga. Contratada: Agromix Ind e
Com de Alimentos Ltda. Prazo de entrega: 20 dias corridos, a
contar do primeiro dia útil seguinte ao da data de assinatura do
contrato. Valor total: R$ 19.136,40. Data da assinatura: 09-03-
2009.

Processo 2009.1.59.19.6. Pregão 06/2009-PCAPS. Objeto:
Fornecimento de farelo. Contratante: Prefeitura do Campus
Administrativo de Pirassununga. Contratada: Cecílio Aparecido
Carlos da Silva - ME. Prazo de entrega: 20 dias corridos, a con-
tar do primeiro dia útil seguinte ao da data de assinatura do
contrato. Valor total: R$ 35.970,00. Data da assinatura: 09-03-
2009.

Processo 2009.1.59.19.6. Pregão 06/2009-PCAPS. Objeto:
Fornecimento de bicarbonato de sódio, matéria prima para
ração. Contratante: Prefeitura do Campus Administrativo de
Pirassununga. Contratada: Deponti, Fanhani & Cia. Ltda. - EPP.
Prazo de entrega: 20 dias corridos, a contar do primeiro dia útil
seguinte ao da data de assinatura do contrato. Valor total: R$
2.931,25. Data da assinatura: 12-03-2009.

Processo 2009.1.35.19.0. Pregão 07/2009-PCAPS. Objeto:
Prestação de serviços em veículos. Contratante: Prefeitura do
Campus Administrativo de Pirassununga. Contratada: V. A. C.
Crivellari - Me. Prazo de entrega: 30 dias corridos, a contar do
primeiro dia útil seguinte ao da data de assinatura do contrato.
Valor total: R$ 7.270,00. Data da assinatura: 17-03-2009.

Processo 2009.1.35.19.0. Pregão 07/2009-PCAPS. Objeto:
Prestação de serviços em veículos. Contratante: Prefeitura do
Campus Administrativo de Pirassununga. Contratada: Caime
Casale Comercial Ltda. Prazo de entrega: 30 dias corridos, a
contar do primeiro dia útil seguinte ao da data de assinatura do
contrato. Valor total: R$ 7.950,00. Data da assinatura: 17-03-
2009.

Processo 2008.1.728.19.4 e volumes. Pregão 05/2009-
PCAPS. Objeto: Fornecimento de chaves, disco de corte, disco
de lixa, dobradiças, enxada, enxadão, escova de aço, espátulas,
espigão, fechaduras, ferramenta manual automotiva, foice, for-
cado, grifo, jogo de chaves, kit de ferramentas, lâminas de
serra, limas, marretas, martelos, nível de pedreiro, pá, paquí-
metros, pé de cabra, peças e acessórios para serra, picareta,
ponteiro, serra. Contratante: Prefeitura do Campus
Administrativo de Pirassununga. Contratada: Comercial Angaw
Ltda. - ME. Prazo de entrega: 30 dias corridos, a contar do pri-
meiro dia útil seguinte ao da data de assinatura do contrato.
Valor total: R$ 7.071,50. Data da assinatura: 24-03-2009.

Processo 2008.1.728.19.4 e volumes. Pregão 05/2009-
PCAPS. Objeto: Fornecimento de ancinho (rastelo), brocas,
buchas, cabo para ferramenta, cadeados, carrinho de mão, chi-
banca, colher de pedreiro, correia para refrigeração, ganchos,
porcas, roda para carrinho de pedreiro, saca-pinos, serrote,
soquete, talhadeira, tesoura de corte, torquesa, trenas, turque-
sa para casco de animais. Contratante: Prefeitura do Campus
Administrativo de Pirassununga. Contratada: Comercial
Massoneto Ltda. - EPP. Prazo de entrega: 30 dias corridos, a
contar do primeiro dia útil seguinte ao da data de assinatura do
contrato. Valor total: R$ 3.600,57. Data da assinatura: 24-03-
2009.

Processo 2008.1.728.19.4 e volumes. Pregão 05/2009-
PCAPS. Objeto: Fornecimento de alicates, aplicador para silico-
ne, arames, arco de serra, arruelas. Contratante: Prefeitura do
Campus Administrativo de Pirassununga. Contratada: Martini
Comércio e Importação Ltda. Prazo de entrega: 30 dias corridos,
a contar do primeiro dia útil seguinte ao da data de assinatura
do contrato. Valor total: R$ 818,08. Data da assinatura: 24-03-
2009.

Universidade 
Estadual de Campinas
REITORIA

Portaria GR-18, de 26-3-2009
Designa membros para compor Comissão incum-
bida de organizar, sistematizar e apresentar estu-
do sobre a Carreira do Magistério Superior (MS),
de acordo com a recomendação apresentada pelo
Cruesp (Ofício 14/2009)

O Reitor da Universidade Estadual de Campinas baixa a
seguinte portaria:

Artigo 1º - Ficam designados os seguintes membros para
compor, sob a presidência do primeiro, Comissão incumbida de
organizar, sistematizar e apresentar estudo sobre a Carreira do
Magistério Superior (MS), de acordo com a recomendação apre-
sentada pelo Cruesp (Ofício 14/2009):

Prof. Dr. Edgar Salvadori de Decca
Prof. Dr. Osvaldir Pereira Taranto
Prof. Dr. Jayme Vaz Junior
Prof. Dr. José Antonio Rocha Gontijo
Prof. Dr. Sérgio Antônio da Silva Leite
Prof. Dr. Adalberto Bono Maurizio Sacchi Bassi
Profa. Dra. Cláudia Maria Bauzer Medeiros
Prof. Dr. Hilton Silveira Pinto
Prof. Dr. Roberto Teixeira Mendes
Artigo 2º - Esta portaria entrará em vigor na data de sua

publicação, revogadas as disposições em contrário.

PRÓ-REITORIA DE DESENVOLVIMENTO
UNIVERSITÁRIO

Despacho do Pró-Reitor, de 27-3-2009
Ratificando, com fundamento no "caput" do artigo 25,

da Lei Federal 8.666-93, o ato de declaração de inexigibilidade
de licitação do Diretor Associado da Faculdade de Ciências
Médicas, objetivando a aquisição de Kits Sickle Cell Short (kits
variant) para utilização na realização de exame do pezinho,
junto à empresa Bio-Oxford Importação Ltda. Processo 02P-
05313-2009.

Retificação do D.O. de 17-3-2009
No Despacho do Pró-Reitor, de 16-3-2009, leia-se como

segue: a renovação da assinatura de base de dados online para
o Exercício de 2009 é junto ao editor internacional, a empresa
BIO-RAD Informatics Division, por intermédio de sua represen-
tante a Eccen - Excelência em Tecnologia. Processo 16P-03202-
2009.

DIRETORIA GERAL DA ADMINISTRAÇÃO

FINANÇAS
Resumos de Cartas-Contratos
Carta-Contrato 169/2009 - Processo: 20-P-2258/2009 -

Contratante: Universidade Estadual De Campinas - Contratada:
Dextra Sistemas Ltda - Objeto: Prestação de serviços de 200
horas de consultoria em arquitetura de Software - Valor do
Contrato: R$ 24.000,00 - Funcional Programática:
12.0126.4302.5313 - Elemento Econômico: 3339-12 -
Modalidade: Inexigibilidade de Licitaçãoi com base no "caput"
do artigo 25, da Lei Federal 8666/93 - Vigência: 27/03/2009 a
26/10/2009 – Data da assinatura: 27/03/2009.

Resumos de Termos Aditivos
Termo Aditivo 588/2005-004. Processo: 16-P-6367/2005 -

Carta-Contrato 588/2005 - Contratante: Universidade Estadual
De Campinas - Contratada: Tecnobre Comercio e Serviços de
Manutenções Técnicas Ltda. - Objeto: Prorrogação da Carta-
Contrato, para o período de 20/05/2009 a 19/05/2010 - Data da
assinatura: 27/03/2009.

Termo Aditivo 392/2008-002. Processo: 01-P-7363/2008 -
Carta-Contrato 392/2008 - Contratante: Universidade Estadual
De Campinas - Contratada: Calcgraf Informatica e Consultoria
Ltda. - Objeto: Alterar a Clausula Cinco - Do Pagamento no
subitem 5.1.1 da Carta-Contrato, para inserir a conta bancária,
como segue: Banco Nossa Caixa S/A - Ag. 00969-5 - Conta-
Corrente 04-001.242-8 - Data da assinatura: 27/03/2009.

Termo Aditivo 90/2009-001
Processo: 01-P-1577/2009 - Contrato 90/2009 -

Contratante: Universidade Estadual De Campinas - Contratada:
Ares Line Latino America S/A. - Objeto: Acrescer ao objeto do
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